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ESTOMATERAPIA

• ESPECIALIDADE TEVE INÍCIO NOS EUA NA DÉCADA DE 1950 – CUIDADO DA PESSOA COM 

ESTOMIA;

• INÍCIO NO BRASIL EM 1990;

• CERCA DE 3.600  ENFERMEIROS ESTOMATERAPEUTAS NO BRASIL COM MAIOR

CONCENTRAÇÃO NA REGIÃO SUDESTE;

• MAIS DE 400.000 PESSOAS COM ESTOMIAS NO BRASIL;

• CUIDADO ESPECIALIZADO;

• TECNOLOGIA ESPECÍFICA.



PESSOAS COM ESTOMIA DEMANDAM

• CUIDADO ESPECIALIZADO;

• EQUIPE MULTIDISCIPLINAR;

• EQUIPAMENTOS E ADJUVANTES ESPECIAIS;

• ACESSO FACILITADO;

• GARANTIA DE EQUIPAMENTOS SEGUROS E EM QUANTIDADE SUFICIENTE;

• GRUPOS DE APOIO;

• AUXILIO PARA REINSERÇÃO SOCIAL, LABORAL (REABILITAÇÃO ENVOLVE MAIS QUE DISPENSAÇÃO 

DE EQUIPAMENTO COLETOR).



SOBEST

• PARTICIPAÇÃO ATIVA NA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADAS A ATENÇÃO 

AS PESSOAS COM ESTOMIA;

• INÍCIO NO ESTADO DE SP – DÉCADA DE 1990;

• PORTARIA MS N. 400 DE 2009 - ESTABELECE DIRETRIZES NACIONAIS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DAS PESSOAS 

OSTOMIZADAS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS, A SEREM OBSERVADAS EM TODAS AS UNIDADES 

FEDERADAS, RESPEITADAS AS COMPETÊNCIAS DAS TRÊS ESFERAS DE GESTÃO;

• PARTICIPA DE GRUPOS DE TRABALHO QUE DISCUTEM A QUESTÃO DA ESTOMIA JUNTO AS SECRETARIAS DE SAÚDE E 

MINISTÉRIO DA SAÚDE – APOIA INICIATIVAS COMO CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS, ELABORAÇÃO DE NORMAS 

TÉCNICAS E MANUAIS E ESTÁ SEMPRE DISPONÍVEL PARA AUXILIAR EM TODAS AS INICIATIVAS QUE DIZEM RESPEITO AS 

PESSOAS COM ESTOMIAS;

• CONSENSO BRASILEIRO DE ATENÇÃO AS PESSOAS COM ESTOMIAS DE ELIMINAÇÃO;

• CARTILHAS EDUCATIVAS, DOCUMENTOS, LIVROS , EVENTOS CIENTÍFICOS;

• SEMPRE JUNTO COM PROFISSIONAIS E ÀS ASSOCIAÇÕES DE PESSSOAS COM ESTOMIA.



SOBEST  
• EMBORA A PORTARIA MS N. 400/2009 TENHA SIDO UM AVANÇO PARA A ÉPOCA, 

PASSADOS DEZ ANOS... MEMBROS DA SOBEST E DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

OSTOMIZADOS (ABRASO) ENTENDERAM  QUE ERA HORA DE APRIMORAR A LEGISLAÇÃO. 

POR ISSO REALIZARAM NA SEXTA-FEIRA, 03/05/ 2019, NA ALESP, O FÓRUM "POLÍTICAS 

PÚBLICAS VOLTADAS ÀS PESSOAS COM ESTOMIAS - UMA CONSTRUÇÃO TRIPARTITE", 

EVENTO  REUNIU PROFISSIONAIS DA SAÚDE, ASSOCIAÇÕES DE PACIENTES, REPRESENTANTES 

DA INDÚSTRIA ESPECIALIZADA E AUTORIDADES PÚBLICAS.

AUDIENCIA PÚBLICA 



PORTARIA N. 400

• AVANÇO E CONQUISTA

• MUITAS RECOMENDAÇÕES DEIXARAM DE SER INCLUÍDAS NA NORMA PARA QUE OS CUSTOS

FOSSEM MINIMIZADOS.

• UM PROBLEMA SÉRIO É O NÚMERO INSUFICIENTE DE MODELOS DE COLETORES DISPONIBILIZADOS.

"CADA PESSOA SE ADAPTA MELHOR COM UM TIPO DE EQUIPAMENTO“.

• LIMITE DE NÚMERO DE EQUIPAMENTOS.

• PROTOCOLOS ESPECÍFICOS DE ATENÇÃO À PESSOA COM ESTOMIA.

• FALTA DE ACOMPANHAMENTO NO PRÉ-OPERATÓRIO, QUANDO O PACIENTE DEVERIA SER

ORIENTADO A DECIDIR, JUNTO COM O MÉDICO, O LOCAL DA OSTOMIA.

• A DEMORA NA CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO DO TRÂNSITO INTESTINAL, QUANDO ISSO É

POSSÍVEL, PROVOCA UM SOFRIMENTO ABSOLUTAMENTE DESNECESSÁRIO.



PORTARIA N. 400

• PESSOAS COM GASTROSTOMIAS E ESTOMIAS RESPIRATÓRIAS NÃO CONTEMPLADAS;

• IRRIGAÇÃO NÃO CONTEMPLADA;

• LIMITE MÁXIMO DE BOLSAS;

• REDE DE ATENÇÃO / CUIDADOS (É ANTERIOR A REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - PORTARIA Nº 793 DE 2012)

• RECONSTRUÇÃO DO TRÂNSITO PARA ESTOMIAS TEMPORÁRIAS.



SOBEST

• SE COMPROMETE A APOIAR, AUXILIAR E CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA ASSISTÊNCIA AS 

PESSOAS COM ESTOMIAS.

• CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESTOMATERAPEUTAS QUALIFICADOS 

PARA O CUIDADO SEGURO.

• COMPROMISSO DE SEMPRE E PARA SEMPRE !!!!!


